








da Comissão na IntraCGU, configura autorização para o exercício da atividade privada pretendida, nos
termos do §3º do art. 6º da Portaria MP/CGU n° 333/2013.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com pedido de autorização para o exercício da atividade
de Diretor(a) de Administração e Finanças de associação sem fins lucrativos. Em princípio, a relatora
entendeu que os elementos apresentados oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião
quanto a potencial conflito de interesse, conforme requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial
MP/CGU n.º 333/2013. Adiante, à luz das informações prestadas e nos contextos (i) das atividades
exercidas no órgão e (ii) do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 12.813/2013, concluiu-se que a atuação
pretendida não tem o potencial de comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria,
o desempenho da função pública. A relatora expôs em seguida algumas cautelas que devem ser
observadas pelo(a) servidor(a), como as advindas da Lei n° 12.813/2013 e da Lei n° 8.112/1990. A
relatora propôs a manifestação pela inexistência de potencial conflito de interesses relevante, com a
observância das cautelas descritas. A Comissão decidiu por unanimidade acatar o parecer da relatora.

CÉSAR FONSECA RAMALHO ​
Secretário-Executivo da Comissão de Ética
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